
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

CONSIDERANDO o Pa/teceo. da Comtssao de PoEsttca Vocente,

RESOLVE:

VE 1992SALA VAS SESSÕES, ABRILVE29

.4. n°

ROBERTO VA CUNHA PENEVO 
PRESIDENTE

s.. • - turf- 52 Çu

0 CONSELHO VE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO VA UNIVERSIVAVE FE- 
VERAL VO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atntbutções EegoZó e estatutãntas, 
tendo em vtsta o que consta do Pnocesso númeno 0458/92-53 - Vepantamento de 
Fundamentos da Educação e Ontentação Educactonat; e

Ant. 1Q - Adotan as Nonmas contidas na Resotução do CEPE nC 
14/83, pana abe/utaaa de ConcaMo Pãbtcco de PaovaA e TZtutoi pana pn.ovtmento 
do cango de Pno/cA^on A^^ájstente, no Vepantamento de Fundamentos da Educação 
e Ontentação EducactonaJL do Centno PedagÓgtco da UFES, pana pneenchtmento de 
2 (duas) vagas na ãn.ea de Educação Espectat, 1 (uma) vaga na ãnea de Funda
mentos SÓcto-HtstÕntco-Fttosõ^tco da Educação e 1 (uma) vaga na ãnea de Fun
damentos Tecntco-CtentZ/jtcos da Educação, em negtme de Vedtcação Exctustva e 
sob o negtme da Legtstação em Vtgon.

Ant. 2Q - Revogam-se as dtspostções em contnãnto.

RESOLUÇÃO N° 28/92


